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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

INDICAÇÃO Nº      /2020
Autoria: Thiago Batalha   
Senhor Presidente:

Eu, Thiago Zacarias Batalha de Matos, vereador deste Município, no uso de minhas atribuições legais e constitucionais, venho propor a seguinte indicação para que o Exmº. Sr. Edvaldo Nogueira, Prefeito deste Munícipio de Aracaju, envie projeto de lei regulamentando a jornada de trabalho da categoria de enfermagem, constituída por (enfermeiro, auxiliar e técnico de enfermagem) para 30 horas semanais.
JUSTIFICATIVA

No Brasil, a enfermagem é conhecida pelo Conselho Nacional de Saúde e está regulamentada pela Lei nº 7498/1986, trata-se de trabalho essencial à vida humane e que está presente na quase totalidade das instituições que prestam assistência de saúde, sendo que, na rede hospitalar estão presentes 24 horas, todos os dias do ano. 

A longa jornada de trabalho somadas às atividades diárias dos profissionais de saúde tem exigido muito mais do trabalhador, levando-os rapidamente à fadiga, desgaste físico e psicológico, comprometendo assim a sua produtividade, além das condições adversas relacionadas à infraestrutura do estabelecimento, que são vivenciados por esses profissionais. É necessário levar em conta também que, uma vez, doentes, eles podem colocar em sério risco a saúde dos usuários que dependem dos serviços hospitalares.
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 Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 23 de setembro de 2020.
THIAGO BATALHA

Vereador – PSC/SE
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